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Ministério da Integração Nacional
.

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

PORTARIA Nº 8, DE 24 DE JANEIRO DE 2017

Reconhece situação de emergência em municípios.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, resolve:

Art. 1º Reconhecer a situação de emergência nas áreas descritas no Formulário de Informações do Desastre - FIDE, conforme
informações constantes na tabela.

UF Município Desastre Decreto Data Processo
RS São Jerônimo Enxurradas -

1.2.2.0.0
4768/2017 04/01/17 59051.003002/2017-54

SE Aquidabã Seca - 1.4.1.2.0 111 / 2 0 1 7 17/01/17 59051.003003/2017-07
SE Canhoba Seca - 1.4.1.2.0 02/2017 02/01/17 59051.003010/2017-09
SP Ta t u í Chuvas intensas -

1.3.2.1.4
17.610 06/01/17 59051.003006/2017-32

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RENATO NEWTON RAMLOW

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 29, DE 24 DE JANEIRO DE 2017

Divulga o resultado da análise de projetos
de infraestrutura no setor de irrigação quan-
to à solicitação de enquadramento ao Re-
gime Especial de Incentivos para o Desen-
volvimento da Infraestrutura - REIDI.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto na
Lei N. 11.488, de 15 de junho de 2007, no Decreto N. 6.144, de 3 de
julho de 2007 e alterações posteriores, e ainda a Portaria N. 403, de
29 de agosto de 2013, resolve:

APROVAR a solicitação de enquadramento ao REIDI do
projeto de irrigação por gotejamento em área de 554,6 hectares, que
inclui aquisição e instalação de sistema de irrigação por gotejamento,
estações de bombeamento com os respectivos conjuntos motobombas,
tubulação adutora e obras para a infraestrutura de irrigação, no total
de R$ 6.550.155,26 (seis milhões, quinhentos e cinquenta mil, cento
e cinquenta e cinco reais e vinte e seis centavos), com estimativa de
desoneração de R$ 490.714,89 (quatrocentos e noventa mil, sete-

centos e quatorze reais e oitenta e nove centavos), referente ao Pro-
cesso n. 59204.003952/2016-15, localizado no endereço Fazenda São
Vicente, Rodovia BR455 - km 12 - lado esquerdo, zona rural, Uber-
lândia-MG, CEP: 38.412-264, cujo titular é a empresa Citrosuco S/A
Agroindústria, registrada no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
(CNPJ) com o n. 33.010.786/0101-40, possibilitando ao seu titular, a
partir da publicação desta portaria, requerer habilitação ou co-ha-
bilitação ao REIDI, junto a Secretaria da Receita Federal do Brasil.

HELDER BARBALHO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 24 de janeiro de 2017

No- 1 - Processo Administrativo n. 59430.003535/2000-23.INTERES-
SADOS: Construamec - Construo Agricultura Mecanizada S.A.,
CNPJ n. 22.983.316/0001-83, e o Ministério da Integração Nacional -
Departamento Financeiro e de Recuperação de Projetos - DFRP. AS-
SUNTO: Revisão Administrativa com fulcro no art. 65 da Lei n.
9.784/99. DECISÃO: conheça do presente pedido de revisão, e no
mérito, julgue-o procedente, conforme previsto no Parecer n.
763/2016, de 6 de dezembro de 2016, da Conjur/MI. Restituam-se os
autos ao DFRP/MI para adoção das providências ulteriores.

HELDER BARBALHO

Ministério da Justiça e Cidadania
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 110, DE 24 DE JANEIRO DE 2017

Institui o Pacto Federativo para Erradicação
do Trabalho Escravo.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E CIDADANIA,
no uso das atribuições que lhe conferem o art. 87, parágrafo único,
incisos I e IV, da Constituição; no uso das atribuições que lhe confere
a Lei n° 13.341, de 29 de setembro de 2016, e considerando a
necessidade de implementação das ações de erradicação do trabalho
escravo, em especial as relacionadas no 2º Plano Nacional para a
Erradicação do Trabalho Escravo,

CONSIDERANDO o disposto na Declaração Universal dos
Direitos Humanos de 1948; na Agenda de 2030 para o Desenvol-
vimento Sustentável e os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável
(Resolução A/RES/70/1, de 21 de outubro de 2015); na Constituição
Federal de 1988; no Decreto da Presidência da República s/n de 31 de
julho de 2003; na Convenção 29 da OIT, promulgada pelo Decreto nº
41.721, de 25 de junho de 1957; na Convenção 105 da OIT, pro-
mulgada pelo Decreto 58.822, de 14 de julho de 1966; na Convenção
Sobre a Escravatura de Genebra, promulgada pelo Decreto nº 58.563,
de 1º de junho de 1966; na Convenção Americana de Direitos Hu-
manos, promulgada pelo Decreto nº 678, de 6 de novembro de 1992;
no Programa Nacional de Direitos Humanos - PNDH-3; no II Plano
Nacional para Erradicação do Trabalho Escravo, bem como em outros
documentos nacionais e internacionais que visem à promoção do
trabalho decente e a erradicação do trabalho análogo ao de escravo;

CONSIDERANDO o caráter descentralizado da execução da
política de combate ao trabalho escravo, a necessidade de articulação
e colaboração federativa e o papel estratégico dos estados na pre-
venção ao trabalho escravo e na reinserção social dos trabalhadores
resgatados;

CONSIDERANDO a importância estratégica da institucio-
nalização de estruturas estaduais para erradicação do trabalho e seus
respectivos planos de ação;

CONSIDERANDO a necessidade de apoio logístico perma-
nente às operações de fiscalização do Ministério do Trabalho a es-
tabelecimentos que se utilizam de mão de obra escrava em seus
processos produtivos;

CONSIDERANDO a necessidade permanente de esforço po-
lítico conjunto para a defesa dos institutos jurídicos e instrumentos
institucionais essenciais para a atuação dos diversos órgãos estatais
envolvidos na política de combate ao trabalho análogo ao de escravo,
resolve:

Art. 1º Instituir o Pacto Federativo para Erradicação do Tra-
balho Escravo com o objetivo de promover a articulação entre os
entes federados nas ações de erradicação do trabalho escravo.

Art. 2º A adesão dos Estados ao Pacto Federativo para Er-
radicação do Trabalho Escravo será feita por meio de suas respectivas
Secretarias ligadas à promoção e defesa de direitos humanos, me-
diante preenchimento do formulário constante do Anexo I.

Parágrafo único. No instrumento de adesão, os Estados in-
dicarão os responsáveis pela realização das ações voltadas à im-
plementação dos objetivos indicados no art. 4º.

Art. 3º Compete à Secretaria Especial de Direitos Humanos
do Ministério da Justiça e Cidadania:

I - incentivar a adesão dos Estados ao Pacto Federativo para
Erradicação do Trabalho Escravo;

II - coordenar a elaboração, com apoio da Comissão Na-
cional de Erradicação do Trabalho Escravo - Conatrae, do novo Plano
Nacional para Erradicação do Trabalho Escravo, até dezembro de
2017, prestando o apoio administrativo e providenciando os meios
necessários para sua formulação; e

III - criar um Observatório de Trabalho Escravo, com sítio
eletrônico, para divulgação de indicadores e pesquisas sobre trabalho
escravo, até dezembro de 2017.

Art. 4º São objetivos dos Estados aderentes:
I - institucionalizar e dar pleno funcionamento às Comissões

Estaduais para Erradicação do Trabalho Escravo (Coetrae), até de-
zembro de 2017;

II - criar e monitorar Planos Estaduais para Erradicação do
Trabalho Escravo com metas, indicadores e ações de prevenção e
repressão ao trabalho escravo e reinserção das vítimas, até dezembro
de 2017;

III - cooperar com ações interinstitucionais de fiscalização do
trabalho escravo; e

IV - dar apoio à defesa do atual conceito de trabalho escravo,
tal como definido no art. 149 do Código Penal.

Parágrafo único. A ação a que se refere o inciso I poderá,
nos Estados em que já existe Coetrae constituída, ser realizada através
do fortalecimento das ações de prevenção e repressão ao trabalho
escravo e reinserção social de trabalhadores resgatados.

Art. 5º O Pacto Federativo para a Erradicação do Trabalho
Escravo contará com Comitê de Acompanhamento composto por um
representante dos seguintes órgãos:

I - Secretaria Especial de Direitos Humanos do Ministério da
Justiça e Cidadania, que o coordenará;

II - Secretaria Nacional de Justiça e Cidadania do Ministério
da Justiça e Cidadania;

II - Polícia Federal;
III - Polícia Rodoviária Federal; e
IV - Comissão Nacional de Erradicação do Trabalho Escravo

- Conatrae.
Art. 6º A Secretaria Especial de Direitos Humanos do Mi-

nistério da Justiça e Cidadania irá incentivar e apoiar a implemen-
tação dos objetivos dos Estados aderentes ao Pacto.

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE DE MORAES

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

PAUTA DA 98ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO
A SER REALIZADA EM 1o- DE FEVEREIRO DE 2017

Dia: 01.02.2017
Início: 10h
Processo Administrativo nº 08012.002874/2004-14
Representante: União Nacional das Instituições de Autoges-

tão em Saúde - UNIDAS
Representados: Conselho Regional de Medicina do Estado

do Mato-Grosso do Sul - CRM-MS, Associação Médica da Grande
Dourados - AMGD, União Nacional das Instituições de Autogestão
em Saúde - UNIDAS e Antonio Fernando Gaiga

Advogados: Rosana Leite de Melo, Giselle Crosara Lettieri
Gracindo, André Luiz Borges Netto, Lucio Flavio J. Sunakozawa,
Vânia de Araújo Lima Toro da Silva, José Luiz Toro da Silva, Luís
Carlos Saraiva Neves, Roaldo Pereira Espíndola, Fabrício Braun e
outros

Relator: Conselheiro Alexandre Cordeiro
Processo Administrativo nº 08012.008407/2011-19
Representante: SDE ex-officio
Representados: Sociedade Brasileira de Cirurgia Torácica -

SBCT, Sociedade Brasileira de Cirurgia Cardiovascular - SBCCV,
Cooperativa dos Cirurgiões Cardiovasculares do Estado do Paraná -
COOPCARDIO-PR, e Cooperativa dos Cirurgiões Cardiovasculares
do Estado do Rio de Janeiro - CARDIOCOOP-RJ

Advogados: Asdrubal Franco Nascimbeni, Paulo Henrique
Cunha da Silva, Adriana de Alcântara Luchtenberg, Guilherme Go-
mes Krueger e outros

Relatora: Conselheira Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt
Requerimento nº 08700.006546/2016-64
Requerentes: Acesso Restrito
Advogados: Acesso Restrito
Requerimento nº 08700.008345/2016-00
Requerentes: Acesso Restrito
Advogados: Acesso Restrito
Requerimento nº 08700.005902/2016-22
Requerentes: Acesso Restrito
Advogados: Acesso Restrito
Requerimento nº 08700.006351/2016-14
Requerentes: Acesso Restrito
Advogados: Acesso Restrito
Requerimento nº 08700.006535/2016-84
Requerentes: Acesso Restrito
Advogados: Acesso Restrito

PAULO BURNIER DA SILVEIRA
Presidente
Substituto

PAULO EDUARDO SILVA DE OLIVEIRA
Secretário do Plenário

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL
COORDENAÇÃO-GERAL DE ANÁLISE

ANTITRUSTE 8

DESPACHO DA COORDENADORA-GERAL
Em 24 de janeiro de 2017

No 4 - Apartado de Acesso Restrito nº 08700.009125/2014-23, re-
lacionado ao Processo Administrativo nº 08700.002086/2015-14. Re-
presentante(s): CADE ex officio. Representado(s): Alusa Engenharia
(atualmente denominada Alumini Engenharia S.A.); Carioca Chris-
tiani Nielsen Engenharia S.A.; Construções e Comércio Camargo
Corrêa S.A.; Construtora Andrade Gutierrez S.A.; Construtora Nor-
berto Odebrecht S.A.; Construtora OAS Ltda.; Construtora Queiroz
Galvão S.A.; Engevix Engenharia S.A.; Galvão Engenharia S.A.;
GDK S.A.; Iesa Óleo e Gás S.A.; Jaraguá Equipamentos Industriais
Ltda.; Mendes Júnior Trading Engenharia S.A.; MPE Montagens e
Projetos Especiais S.A.; Promon Engenharia Ltda.; Schahin Enge-
nharia S.A.; Skanska Brasil Ltda.; SOG Óleo e Gás S.A.; Techint
Engenharia e Construções S.A.; Tomé Engenharia S.A.; UTC En-
genharia S.A.; Agenor Franklin Magalhães Medeiros; Alberto Elísio
Vilaça Gomes; Alberto Jesus Padilla Lizondo; Alessandro Carraro;
Alfredo Rafael Collado; André Gustavo de Farias Pereira; Antônio
Carlos D´Agosto Miranda; Augusto Ribeiro de Mendonça Neto; Car-
los Alberto de Oliveira e Silva; Carlos Eduardo Strauch Albero;
Carlos Maurício Lima de Paula Barros; César Luiz de Godoy Pereira;
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